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1.11 D;rffçi"w - 1.11 lleparli{'lio.

S ua J\Iagesll.Hle EI.-HIlI, Attcndcml o ús ponJcra(' iics feitas cm dive rsos Offi cius do
Director da Fscola Mcdico. Cinlrgica de Lisboa, C á necessidade de modificar o artigo 2 .°
da Portar ia circular de 8 de Outubro do nono passad», c de ar loptar novas provi dencias
àccrca da matricula escolar dos Alurnnos Phermuceuticos de ~.'I classe; Houve por Lem
reso lver o seguinte:

1.0 As pu rticipações e notas de matr icula dos Alumnos l'hartnaccuticos de 2.'
classe, rernettidus das boticas part iculares, serão recebidas nas Escolas publicas de pilar
macia em lodo o tempu.

2." Considernm-so porém irregulares as 'lue não forem remettidas e recebidas
desde o 1." de Outubro até 15 de Noremhro de cada anno, qualquer 'Ioe seja o sua
dolo; excepto se respeitarem á despedido 00 admissão de algum alumno, occorrida no,
trinta dias immediatamente anteriores iI datn da respectiva participação.

3." De Iod as as parlicipações regulares e das que só forem irregulares nos termos
110 art igo antecedente, Se dará ou cO\'i,uú recibo ao respectivo Boticario, logo que sejam
recebidas na Escola publica ; feitas todavia 110 registo da mesma Escola as chservaç ües
relativas á irregularidntle da recepção, se a houver.

..... Das partiripações porém que contiverem qoaes:l'ler outras irregularidades
lião se dur!1 recibo SCIIOO depois de refo rmadas.

5.° Cada recibo mencionará unicamente a parli c ipa ~ ã o e notas de matri cula, rc
lat iva s a um só alumno, e a sua regularidade ou irr egularidade.

6.° Sil o irr egulares as notas de matricula e participações, que não contiverem
todas as declarações prescriptus na Lei, ou que se não acharem CDU formes aos preceitos
do Parlaria de 8 de Outuhro e do Edital de 27 de Dezembro de 1855, e aos respe
ctivus Modelos, publicados no Diurio do Governo do corrente anuo, n." 7 , 14 e 2 1.

7 ." As participações e notas de matricula, que se acharem por qualquer Iórrna
irregulares (sal\'ns as excepções dos artigos 2.° e Ui." ), e logo que se receberem (la
Escola, serão devolvirlas com iudicaçüo summaria das irrt'gularidades ao respectivo Bo
t ica rio, para que as reforme devidamente e prc ~t e os esclarecimentos nccessarios para
se li rurar a verdade.

8.° Se as participações, depois de reformn das, contive rem ainda irregularidadcs,
ou derem motivo a suspeita ou duvida sobre a sua veracidade, 11 0 todo ou em parte,
recorrerá o Secrelario da Escola dircctamente ús Auctoridudes locaes com petentes e ao
Conselho de Saude Publica do Heino, deprecando-lhes os esclarecimentos uccessarios, c
11 c tudo farll no livro da matricula a conve uioute observação ou nota.

9.° Aceitar- se-hão nos nlumnos interessados todos us doc umentos leg.il cs que pre
tenderem exhihir par.1 esclarecimento do Secretario da Escola, áccrca do tempo e qua
lidade da pratica ; mas estes documentos lião poderão 'tl pprir as participações c notas
r('gl~l ares de runtricula, nem auctorisar a admis-no dos interessados li exame de phar
macia.

lO." Se houver suspeita de inexactidão dclibcrnda ati fa lsi dade lias pnrtieil'açõcs
e notas recebidas dos Iloticnrios, 0 11 ~('ja cm favo r ou em detrimento dos prat icantes,
o Secretario da Escola, havi dus previn c directamente das Auctori.lades com petentes as
informações uecessarias, durá parte superiormeuto com a sua prop ria inforrnaçüo c do
cumentos f't1ra se proceder contra o delinquente.

II." A falia de participação e de 11010 5 antecedentes lião é por si ,ú bastante paro
obstar ao registo das subsCIIIIl'1I1cs, quando estas forem regulares c confor mes li \' 01'

dude ; mas o Secretario lançar á no livro da matricula as observa ções que lhe parecerem
nccessarias ou convenientes.

J2.° A irregularidade das participações, notas e matriculas anícce.lcutcs tarnbcm
não ohstu no registo das notas subsequentes regulares de matricula,

1.3." As participaçiics c notas de pratica e matricula, 'lue 11 " 0 forem escriptas pelo
H
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proprio punho do Boticario mestre, ou que nüo tiverem ao menos a sua assignetura, nos
termos do urtigo 5.0 do citado Edital, reconhecida por Tabellião, ser-lhes-hão devol
vidas para serem reformadas; excepto se forem escriptas e assignadas pelo proprio 1'a
bcllião e acompanhadas de attestnção de Facultntivo, que affirrne achar-se o Boticario
mestre impossibilitado de escrever.

14-,0 A participação de matri cula, que abonar pratica em mais de uma botica, é
irregular e deve logo devolver-se ao Boticário signalario para ser devidamente refor
mada; não podendo abonar-se nos livros da Escola senão a pratica seguida na botica
do próprio signatílrio da participação.

15." Quando uma participa ção abonar mais de um armo de pratica, Iar-se-hão
Jogo no livro da matricula as observações convenientes, assim ácerca d'esta irregulari
dade, como do resultado das investigações e informações sobre a veracidade do partici
pa c:50; e esta poderá deixar de ser reformada se effectivarnente se verificar ser verda
deira e não conli ver aIguma ali tra irregularidade.

16.0 As disposições antecedentes serão cpplicadas, tanto quanto for possivel, ao
exame, censura e reforma das attestações de boa pratica, passadas nos termos do ar
tigo 138. 0 do Decreto de 20 de Dezembro de 1836, em todos os casos de habilitação,
assim ordinária, Como extraordincria.

17. 0 O Alumno de 2." classe, cujos matriculas se não tiverem effcituado annual
mente com inteira regularidade nos livros da Escola na conformidade da Lei e dos Re
gulameltlOS cm vigor, só poderá ser admittido a exame de pherrnacia precedendo licença
Regia especial.

18.0 A disposição antecedente será tamb ém observada, quando as matriculas feitas
na Escola, posto que regulares, não concordarem com as attestações passadas nos lermos
do citado artigo 138." da Lei.

O que se participa ao Conselheiro Director da Escola Medico-Cirurgica de Lisboa
pura sua inlelligcncia c execução.

Paço das Necessidades, em S de Fevereiro de 1856. = Rodrigo da Fonseca Ma-
galhàes (I). No Dinr io <10 Governo de 16 de Fevereiro, N.- ",O.

ll1lNISTERIO D,\.S OBRAS PUBLICAS, COMUEBCIO
E Il\'DlJSTRIA.

Direcção Geral elas Obras Publicas - Repartição Centtal.

Attefldendo ao qlle Me representou Maria Eugenia Ferreira, filha do failecido
Correio José Ricardo Ferreira, pedindo a pensão que lhe concede a Regulação mandada
observar por Decreto de 14 de Agosto de 1824, c sendo certo, que a supplicante exhibiu
os documentos exigidos por Lei, mostrando ter seu pac servido effectivnrnente por espaço
de mais de trinta annos, com diligencia, fidelidade e bom procedimento; Hei por bem,
Conformando-üle com o Parecer que a este respeito fez subir o Conselheiro Sub-Inspe
1',101' Gerol dos Correios e Postas do Ilcino, Conceder fi sobredita Mariu Eugenia Fer
reira a pensüo annual de .4 3$800 r éis, fi vista do disposto nos artigos 2.° e 5." da ci
lada Hegulaç'ilo, e no § 1.0 do artigo 3.° 1.10 Decreto de 30 de Dezembro de 1836.

O Mini~lro e Secretario d'Esíado interino dos Negocias das Obras Publicas, Com
mercio c Iutlustria assim o tenha entendido, e faça executar. Paço das Necessidades,
em 8 de Fevereiro de 1856.=Hr.I.=Anlonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

No Diario ,lo Governo de:22 de Fevereiro , N.o 45.

(I) Identicas para os Conselheiros Vicc-Iteitor da Universidade e Director da Escola do
Porto.
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